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PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 
ESCOLA DE LÍNGUAS 

 

EDITAL UNITINS/PROEX Nº 10/2018 - ESCOLA DE LÍNGUAS 

INSCRIÇÃO E SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA O CURSO DE EXTENSÃO DE 

ESPANHOL INTRODUTÓRIO - EaD (60 HORAS) 

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A Pró-Reitoria de Extensão (Proex) da Universidade Estadual do Tocantins 

(Unitins), por meio do Programa de Extensão Escola de Línguas, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o processo de inscrição e seleção simplificada para 

oferta do Curso de Espanhol Introdutório, com carga horária de 60 horas, na 

modalidade de Educação a Distância – EaD. 

1.2 Podem participar deste edital acadêmicos(as) dos cursos de graduação de 

administração, pedagogia e letras da Universidade Aberta do Brasil UAB/UNITINS, dos 

polos de Alvorada, Araguatins, Cristalândia, Dianópolis, Guaraí, Mateiros, Nova Olinda, 

Palmas, Porto Nacional e Taguatinga de acordo com os termos deste edital. 

 

2. DOS OBJETIVOS 

2.1 O Curso de Espanhol Introdutório na modalidade EaD, tem como objetivos 

desenvolver a oralidade (compreensão e expressão oral), escrita (compreensão e 

expressão escrita) e a compreensão auditiva em nível básico, na língua espanhola e 

introduzir os conhecimentos lexicais e gramaticais da língua espanhola em nível 

básico. 

 

3. DO CRONOGRAMA 

3.1 O Processo seletivo será regido pelas disposições deste edital, conforme 

cronograma de                                      atividades a seguir: 

 

Data Atividades 

17/04/2018 Publicação do edital de seleção 

17/04/2018 a 27/04/2018 
Período de inscrições e encaminhamento da 

documentação 

30/04/2018 Publicação do resultado preliminar 

02/05/2018 Interposição de recursos 

03/05/2018 Publicação da resposta aos recursos 

04/05/2018 Divulgação do resultado final 

07/05/2018 a 14/05/2018 
Período de matrícula e envio da Ficha de Matrícula e 

Termo de compromisso (Anexo II) 

21/05/2018 Início das aulas 
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4. DA CARGA HORÁRIA DO CURSO 

4.1 A carga horária do Curso será de 60 (sessenta) horas, distribuída em dois módulos, 

composto por videoaulas, texto e vídeo complementar, slides no formato digital, fóruns 

de debates e exercícios avaliativos, áudio em formato mp3 avaliativo, avaliação A1 no 

final do módulo I e A2 no final do módulo II. 

 

5. DA METODOLOGIA 

5.1 O Curso de Espanhol Introdutório será ofertado na modalidade de Educação à 

Distância com suporte online e interação por meio da plataforma virtual de 

aprendizagem Chamilo/Educa. 

5.2 O curso disponibilizará webtutoria por meio da plataforma chamilo. 

5.3 Para receber o certificado digital o (a) cursista deverá atingir os requisitos mínimo 

de acesso na plataforma, correspondente ao mínimo de 75% de progresso no curso. 

5.4 Além da frequência de acesso na plataforma exigida, o (a) cursista deverá atingir 

média mínima de 7,0 no final do curso, sendo utilizado para cálculo de avaliação, a 

participação nos fóruns, no grupo de whatsapp do curso que avaliará a oralidade do 

cursista, resolução dos exercícios e duas avaliações bimestrais (A1 e A2).  

 

6. DAS VAGAS 

6.1 São ofertadas 30 (trinta) vagas para o Curso de Espanhol Introdutório EaD, 

distribuídas conforme o quadro 1, a seguir: 
 

Quadro 1  

Cursos da UAB/UNITINS Número de Vagas por curso 

Administração 15 

Letras 07 

Pedagogia 08 

6.2 Em caso de não preenchimento de vagas conforme distribuição acima, a Comissão 

de Seleção fará a redistribuição conforme vacância de vagas. 

 

7. DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

7.1 O período de inscrições será de 17 de abril a 27 de abril de 2018. 

7.2 As inscrições serão realizadas de forma online no Portal da Unitins em Concursos e 

Seleção, no endereço eletrônico https://concursos.unitins.br/concursos/, no link 

inscrição. 

7.3 O (a) candidato (a) deverá encaminhar para o e-mail escolalinguas@unitins.br, os 

documentos conforme abaixo, em formato digital respeitando o prazo estabelecido 

no cronograma: 

a) Cópia do RG e CPF; 

b) Cópia do comprovante de vínculo com a UAB/UNITINS referente ao ano 2018.  

https://concursos.unitins.br/concursos/
mailto:escolalinguas@unitins.br
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7.4. A inscrição do (a) candidato (a) implicará o conhecimento da presente instruções e 

a tácita aceitação das condições da seleção, tais como se acham estabelecidas neste 

edital e nas normas legais pertinentes. 

7.5. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido 

neste edital. 

7.6 Será selecionado (a) para o Curso de Espanhol Introdutório o (a) candidato (a) que 

cumprir os requisitos exigidos neste edital, respeitando o número de vagas de acordo 

o com o subitem 6.1  

 

8. OCUPAÇÃO DAS VAGAS OFERTADAS 

8.1. As inscrições no curso serão processadas e alocadas nas vagas existentes 

conforme a ordem de prioridade de seleção a seguir: 

a) aqueles que irão realizar a Prova do Exame Nacional de Desempenho do Estudante 

(ENADE) em 2018; 

b) Caso haja empate será dada preferência ao candidato que tiver a maior idade, por 

grupo.  

8.2 Em adotando a ordem de prioridade e mesmo assim o número de inscrição ainda 

exceder ao número de vagas ofertadas, a Comissão de Seleção adotará cadastro 

reserva. 

 

9. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

9.1 O (a) candidato (a) que desejar interpor recurso em face do resultado preliminar da 

presente seleção deverá fazê-lo mediante envio do Anexo I deste Edital, no e-mail: 

escolalinguas@unitins.br contendo argumentação e justificativa consistente, no 

prazo previsto no cronograma constante no Item 3. 

9.2 Todos os recursos serão analisados e na hipótese de haver alterações, será 

divulgado no endereço eletrônico https: //concursos.unitins.br/concursos/. Não serão 

encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

9.3 Não será aceito recurso fora do prazo constante no item 3. 

9.4 Não será concedido pedido de revisão de recurso. 

9.5 Somente haverá interposição de recurso referente ao resultado preliminar. 

 

10. DA MATRÍCULA   

10.1 Após a publicação do resultado final da presente seleção, o (a) candidato (a) 

deverá preencher e assinar a Ficha de Matrícula e Termo de Compromisso, conforme 

Anexo II deste edital e, enviar para o e-mail: escolalinguas@unitins.br, no período de 

matrícula constante no cronograma, item 3. 

10.2 Não será aceita matrícula fora do prazo, exceto casos justificáveis.   

 

 

 

mailto:escolalinguas@unitins.br
https://concursos.unitins.br/concursos/
mailto:escolalinguas@unitins.br
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1 O (a) candidato (a) poderá se matricular em apenas 1 (um) curso de Línguas por 

semestre no âmbito da Escola de Línguas da Unitins. 

11.2 O (a) candidato (a) deve ter disponibilidade no mínimo de 05 (cinco) horas 

semanais para as atividades do curso. 

11.3 O (a) candidato (a) deve possuir conhecimentos mínimos de informática, ter 

acesso à internet banda larga e/ou rede móvel 3G e utilizar o navegador chrome. 

11.4 Os resultados parciais, assim como outros comunicados que se façam 

necessários, serão divulgados na página eletrônica: www.unitins.br/concursos,. 

11.5 As inscrições e o curso são gratuitos. 

11.6 Em caso de desistência do curso, o (a) candidato (a) deverá formalizá-la em até 5 

(cinco) dias úteis junto a Escola de Línguas, por meio do e-mail: 

escolalinguas@unitins.br. Caso contrário, será vedada sua participação em cursos de 

línguas futuros ofertados pela Escola de Línguas da Unitins, pelo período de 06 (seis) 

meses. 

11.7 Quaisquer dúvidas e informações serão dirimidas pelo e-mail 

escolalinguas@unitins.br,.  

11.8 Os casos omissos serão deliberados pela Comissão de Seleção designada pela 

Reitoria da Universidade Estadual do Tocantins (Unitins). 

 

Palmas/TO, aos 17 dias do mês de abril de 2018. 

 

 

 

 

Arely Soares Carvalho Telles 
Pró-Reitora de Extensão 

Portaria/UNITINS/GRE/Nº 166/2017 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.unitins.br/concursos
mailto:escolalinguas@unitins.br
mailto:escolalinguas@unitins.br
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EDITAL UNITINS/PROEX Nº 10/2018 - ESCOLA DE LÍNGUAS 

ANEXO I 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

 

CURSO DE ESPANHOL INRODUTÓRIO – EaD – 60H 

 

Eu, ________________________________________________________________, 

inscrito no RG Nº ______________________, CPF nº _______________________, 

residente e domiciliado na cidade de __________________________, devidamente 

inscrito/a no Edital/Proex Nº 010/2018 – Escola de Línguas, venho, muito 

respeitosamente, recorrer do RESULTADO PRELIMINAR das etapas previstas para as 

vagas destinadas do PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA O CURSO DE 

ESPANHOL INSTRODUTÓRIO, divulgado no dia _____/_____/_________, conforme 

prazo legal, pelos seguintes motivos: 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________/____, _____ de _________________ de 2018. 

 

 

Assinatura por extenso: ________________________________________________ 
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EDITAL UNITINS/PROEX N° 10/2018 

ANEXO II – FICHA DE MATRÍCULA E TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

CURSO DE ESPANHOL INTRODUTÓRIO – EaD – 60H 

EU___________________________________________________________________ 

CPF _____________________ RG___________ EXPEDIÇÃO ____/_____/_________ 

RESIDENTE___________________________________________________________ 

Nº ____________________ BAIRRO________________________________________ 

FONES: (     ) _________________________  (      ) ___________________________ 

CIDADE: __________________________________ UF: ________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________________ 

 

COR/RAÇA: (   ) BRANCA   (   ) PARDA   (   ) PRETA   (   ) AMARELA  (   )INDÍGENA 

 

1.1 Solicito a essa Instituição de Ensino Superior - IES a minha matrícula no “Curso de 

Espanhol Introdutório na modalidade de Educação a Distância – 60h”. 

1.2 Como condição para matrícula, assumo o compromisso junto a Universidade 

Estadual do Tocantins (Unitins), no que se refere ao cumprimento das atividades 

previstas no respectivo curso. 

1.3 Estou ciente que receberei um “login de usuário e senha para participação no 

referido curso por meio da Plataforma Virtual Chamillo, assumindo o compromisso de 

uso exclusivo de minha pessoa de forma a não permitir que terceiros possam 

desenvolver atividades  meu nome. 

1.4 Em caso de desistência do curso, assumo o compromisso de informar por escrito, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, à coordenação da Escola de Línguas. 

________________/_____, ____ de ______________________de 2018. 

 

 

Assinatura por extenso: ________________________________________________ 

 

 


